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CONTRATO N.º  015/2015 

 

Processo n.º 01513.2015.040.01 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2015 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA E ÓLEO DIESEL) PARA SEREM 
UTILIZADOS PELOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FLORESTA DO ARAGUAIA-PA.  

  

Contrato de fornec imento que entre s i  ce lebram o 
Municíp io de F loresta do Araguaia e a empresa KASSIA 
CRISTINA O DA SILVA E CIA LTDA, inscrita no CPNJ. Sob o n.º 
13.497.153/0001-38. 

 

 Pelo presente ins trumento, o MUNICÍPIO DE FLORESTA DO ARAGUAIA , 
ent idade de d ire ito públ ico in terno, sediado na Avenida JK, n° 1.962, Prédio da 
Prefe itura, inscr i to no CNPJ/MF sob o n° 01.613.388/0001-81, neste ato 
representado pelo Prefei to, Sr .  ALSÉRIO KAZIMIRSKI,  bras i le iro,  so lte iro,  portador 
da Car te ira de Ident idade n.° 7.028.899.784, SSP/RS, inscr i to no CPF sob o n° 
394.481.180-15,  res idente e domic i l iado na Cidade de F loresta do Araguaia,  
Avenida Independênc ia,  n° 1.467, com a participação do, FMS-FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, representado pelo Sr.º Kleber Martins dos Santos, nomeada pelo Decreto nº 452 de 24 de 
setembro de 2013, doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa KASSIA 
CRISTINA O DA SILVA E CIA LTDA,  inscr i ta no CNPJ sob o n.º  13.497.153/0001-
38, es tabelec ida na Av. JK, s /n.º ,  Centro,CEP: 68543-000, F loresta do Araguaia/PA, 
neste ato representada Pelo Senhora Marcondes José Otaviano Júnior, bras i le iro, so l te iro ,  
res idente e domici l iado na Rod. PA 449,KM 51 s/n.º ,  Centro, Conceição  do 
Araguaia/PA, portador  da Carte ira de Ident idade n.º 3.946,276 SSP/GO, inscr i to no 
CPF sob o n.º 961.733 .861-00,  doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, em decorrênc ia do Processo 
Administrat ivo de Lic i tação n.º 01513.2015.040.01 referente ao Pregão Presenc ial  
n.º 009/2015, homologado em 24 de fevereiro de 2015, mediante suje ição mútua às  
seguintes Cláusulas contratuais :  

 

DOS DOCUMENTOS 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - Fazem par te do presente Instrumento,  

independentemente de transcr ição, todos os e lementos que compõem o Processo de 

L ic i tação antes nominado, inclus ive a Proposta apr esentada pela CONTRATADA. 

 

DO OBJETO 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Contrato tem por objeto o fornec imento 
de COMBUSTÍVEL (GASOLINA E ÓLEO DIESEL), para o 1º semestre do ano de 
2015, para serem utilizados pelos veículos do Fundo Municipal de Saúde do Município de Floresta 
do Araguaia-PA. 

 

DA QUANTIDADE 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA –  O CONTRATANTE poderá aumentar ou d iminuir  a 

quant idade de combust íveis , objeto deste contrato,  dependendo do consumo 

necessár io, em consonânc ia com o art .  65,  § 1º da Lei  retro mencionada.  

 

DAS OBRIGAÇÕES 

 

 CLÁUSULA QUARTA –  Do CONTRATANTE: 
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 a)  acompanhar a qual idade dos serviços prestados e dos combustíveis e 

ó leos oferec idos, conforme o objeto deste Contrato, apresentando à CONTRATADA 

ou seu preposto,  quaisquer  rec lamações ou sol ic i tações com re lação a e les ;  

 

 b)  empenhar  os recursos necessár ios,  garant indo o pagamento em d ia;  

 

 CLÁUSULA QUINTA –  Da CONTRATADA: 

 

 a)  executar serviços de a lta qual idade, mantendo o padrão apresentado no 

Processo L ic ita tór io,  de modo a atender as necess idades do CONTRATANTE; 

 

 b)  assumir responsabi l idade pela boa execução e ef ic iência dos serviços que 

efetuar e pelo cumprimento dos e lementos recebidos no Anexo I ,  bem como 

quaisquer danos decorrentes da real ização destes serviços,  causados ao 

CONTRATANTE e ou a terceiros;  

 

 c)  fornecer os combustíveis e ó leos, previstos neste Ins trumento, que lhe 

forem sol ic i tados, em seu horár io de expediente, a todos os veículos e máquinas,  

mediante autor ização de fornec imento ass inada pelo CONTRATANTE; 

 

 d)  repassar  ao CONTRATANTE todas as promoções do Posto:  lavações, 

sorte io de prêmios etc .;  

 

 e)  ocorrendo redução no valor dos combustíveis e ó leos, o mesmo deverá ser  

repassado ao CONTRATANTE; 

 

 f )  os abastec imentos serão d iár ios , sendo que a CONTRATADA deverá faturar 

após decorr ido uma semana,  conforme cronograma das secretar ias  sol ic i tante;  

 

 g)  no decorrer do Contrato, caso a CONTRATADA esteja prat icando preços 

infer iores ao contratado, por sua l ivre inic iat iva, ou pelo dete rminado na Cláusula 

Oitava,  os mesmos deverão ser  repassados ao CONTRATANTE;  

 

 h)  o padrão dos combust íveis e ó leos deverá estar dentro das espec if icações 

técnicas exig idas pela A.N.P.  (ASSOCIAÇÃO NACIONAL DO PETRÓLEO);  

 

 i )  manter,  durante a execução do Contrato, em compatib i l idade com as 

obr igações assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i f icação ex ig idas na 

L ic i tação.  

 

DO CRÉDITO 

 

 CLÁUSULA SEXTA - A despesa correrá pelas seguintes dotações orçamentárias: 07 – FMS – 
Fundo Municipal de Saúde; 10.122.1203.2-050 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde – 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2015. 

  

DO PAGAMENTO 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA -  O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, até o 8º  

(o itavo) d ia út i l  após o recebimento do faturamento, mediante empenho, o valor de 

R$ 3,90 (três reais e Noventa centavos) o l i t ro da gasol ina comum; R$3,10 (três reais e dez 
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centavos) o l i t ro do ó leo d iesel ;  em parcelas semanais de acordo com o consumo, 

mediante apresentação das notas f iscais/faturas correspondentes.  

 

 § 1º -  Quando ocorrer  qualquer ir regular idade no faturamento, a contagem do 

prazo previsto no caput  in ic iar -se-á somente após o acer to pela CONTRATADA. 

 

 § 2º  -  O CONTRATANTE sustará o pagamento da nota f iscal / fa tura,  caso o 

produto não corresponda à condição estabelec ida no presente Contrato; sendo que 

a contagem do prazo mencionado no caput somente inic iar -se-á após a 

regular ização do problema.  

 

 § 3º -  No caso do não pagamento da nota f iscal/ fatura até o 8º (o itavo) d ia 

út i l ,  será efetuada a compensação f inanceira do 9º (nono) dia até a data da efet iva 

qui tação,  de acordo com a var iação do I .G.P./M-1 ( Índice Geral de Preços do 

Mercado,  mês anter ior ) ,  d ivu lgado pela Fundação Getúl io Vargas (F.G.V.) .  

 

 § 4º  -  A CONTRATADA deverá emit ir  a  1ª  v ia da Nota Fiscal no momento do 

abastec imento.  

 

 § 5º -  Até o 1º d ia út i l  subseqüente à semana em que ocorreu o consumo a 

CONTRATADA deverá enviar à Secretar ia Munic ipal de Adminis t ração e F inanças a 

2ª v ia da Nota F iscal  acompanhada das requis ições de abastec imento.  

 

DA ALTERAÇÃO DO VALOR 

 

 CLÁUSULA OITAVA –  Os valores dos produtos, objeto deste Contrato, 

poderão ser  al terados:  

 

 a)  de acordo com nova sis temát ica determinada pelo Governo Federal;  sendo 

obr igatór io a apresentação, por parte da CONTRATADA, da documentação que 

comprove a or igem do reajuste ple iteado, sem o necessár io Termo Adit ivo,  conforme 

§ 8º do art .65, da Lei  n.º 8.666/93;  

 

 b)  para efei to de reajuste, o valor máximo do l i t ro do combustível deve f icar  

l im itado ao preço mínimo prat icado pela CONTRATADA ou, sendo este 

desconhec ido, condic ionado a média dos preços prat icados na região 

d isponib i l izado pela Agênc ia Nacional de Petró leo –  A.N.P. Este cálculo poderá se 

basear a inda na média dos valores cons ignados nas Notas F icais da ref inar ia, 

d istr ibuidora e Posto. Sendo os preços prat icados pelo Posto, ou a média destes na 

praça, infer iores aos constantes nas Notas Ficais das d ist r ibuidoras e ref inar ias,  

deverá prevalecer o preço prat icado no mercado (área e stabelec ida no Edi ta l) .  

  

DOS ENCARGOS 

 

 CLÁUSULA NONA -  A despesa,  decorrente dos encargos t rabalh is tas,  

previdenc iá r ios ,  f isca is  e  comerc ia is ,  soc ia is ,  equipamentos,  ass is tênc ia técnica,  benef íc ios 

e despesas ind i re tas,  t r i butos ou quaisquer outras inc idênc ias,  resul tantes da sua execução 

f icarão a cargo da  CONTRATADA.  

 

DA RESCISÃO 
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 CLÁUSULA DECIMA - O presente Contrato poderá ser rescindido nos  

seguintes casos:  

 

 a)  por  ato uni lateral ,  escr i to,  do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incs.  I  a  XI I  e XVII ,  do ar t .  78, da Lei  n.º 8.666/93 e al terações;  

 

 b)  amigavelmente por  acordo das Partes,  mediante formal ização de aviso 

prévio com antecedênc ia mínima de dez (10) d ias , não cabendo indenização a 

qualquer  uma das Partes,  resguardado o interesse públ ico;  

 

 c)  judic ia lmente, nos termos da legis l ação vigente.  

 

 § 1º -  O descumprimento, por par te da CONTRATADA, de suas obr igações 

legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o d ire ito de resc indir  o 

Contrato a qualquer  tempo, independente de aviso, in terpelaç ão judic ia l e/ou  

extrajud ic ial .  

 

 § 2º -  A resc isão, com base no parágrafo anter ior ,  sujei ta à CONTRATADA a 

multa resc isór ia de 10% (dez por cento) sobre o seu saldo, na data da resc isão,  

independentemente de outras mul tas  apl icadas à CONTRATADA por  inf rações 

anter iores.  

 

DAS PENALIDADES 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA –  A CONTRATADA estará suje ita às seguintes 

penalidades:  

 

 a)  advertênc ia por escr i to sempre que ver i f icadas pequenas ir regular idades 

para as quais tenha concorr ido;  

 

 b)  suspensão do d irei to de l i c i tar  num prazo de até dois (2) anos, dependendo 

da gravidade da fa l ta;  

 

 c)  dec laração de in idoneidade para l ic i tar  e contratar nos casos de fa l ta 

grave.  

 

 § 1º -  A multa prevista para cada d ia de atraso no atendimento da autor ização 

será de 0,2% (dois décimos por  cento)  do valor  tota l das faturas apresentadas.  

 

 § 2º  -  A multa previs ta para o descumprimento dos §§ 4º e 5º da Cláusula 

Sét ima será de 5% (c inco por  cento)  do valor tota l das faturas apresentadas.  

 

 § 3º -  Na apl icação das penal idades serão admit idos os recursos previstos em 

lei ,  garant ido o contraditór io e a ampla defesa.  

 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMI SSOS 

 

 CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA –  O presente Contrato rege-se pelas 

d ispos ições expressas na Lei n.º 8.666, de 21 -06-93, suas a l terações e pelos 

preceitos de Dire ito Públ ico, apl icando -se- lhe suplet ivamente os pr inc íp ios da 

Teor ia Geral  dos Contratos e das d ispos ições de Dire i to Pr ivado.  
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 PARÁGRAFO ÚNICO –  Os casos omissos serão resolv idos à luz da refer ida 

Lei e suas a l terações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos Pr inc íp ios 

Gerais  do D ire ito.  

 

DO PRAZO 

 

 CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA –  Este Contrato v igerá da data da ass inatura 

até 31 de dezembro de 2015.  

 

DO FORO 

 

 CLÁUSULA DECIMA QUARTA - F ica e le i to o Foro da Comarca de Conceição  

do Araguaia, Pará, com renúnc ia expressa de qualquer  outro, por mais pr iv i leg iado 

que seja, para nele serem dir im idas dúvidas e questões or iundas do presente 

Contrato.  

 

 E, por estarem acordes, as Partes ass inam este Ins trumento em três (3) vias  

de igual forma e teor .  
 
 

Floresta do Araguaia, em 24 de fevereiro de 2015 
 
 
 
 
 

Alsério Kazimirski  
Prefe ito  

CONTRATANTE 
 
 
 
 

Kleber Martins dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n.º 452 de 24 de setembro de 2013 
 

 
 
 

 
KASSIA CRISTINA O DA SILVA & CIA LTDA 

CNPJ Sob o n.º  13.497.153/0001-38 
Representante: Marcondes  José Otaviano Junior  

CPF sob o n.º  833.364.941-68 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
Testemunhas:  
 
________________ 
 
 
________________ 
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